
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Ceara

REITORIA

CENTRO DE HUMANIDADES

 

Portaria nº 66/2021/CH, de 25 de novembro de 2021.

 
Torna público o resultado da análise de documentação de inscrição

de candidatos para Seleção  Pública para Professor Substituto de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, objeto do Edital nº 126/2021 –

Setor de Estudo: Língua e Cultura Francesa.

O DIRETOR DO CENTRO DE HUMANIDADES da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Portaria nº 5785/PROGEP/UFC, de 18 de outubro de 2019, retificada pela Portaria
nº 5817/PROGEP/UFC, de 21 de outubro de 2019,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 29/2017/CEPE, de 01 de dezembro de 2017, alterada pela Resolução nº
10/2018/CEPE, de 25 de julho de 2018;

CONSIDERANDO, ainda, a documentação constante no Processo SEI 23067.038585/2021-02; 

 

RESOLVE:

                            

Art.1º  Tornar público o Parecer  3/2021/CCF_CGCCE/CGCCE/CH/REITORIA  (SEI 2528570) emitido pela Comissão
Especial designada pela Portaria nº  059/2021/CH, de 19  de novembro  de 2021  (SEI 2516412) quanto à análise e
validação da documentação de inscrição de candidatos para Seleção Pública para Professor Substituto do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico - Campus UFC em Fortaleza, da Coordenadoria Geral das Casas de Cultura Estrangeira,
objeto do edital nº 126/2021 - Setor de Estudo: Língua e Cultura Francesa.

Art.2º Após a análise dos documentos apresentados, as inscrições dos candidatos foram homologadas conforme a
seguir:

 

LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1. BRUNA VASCONCELOS DA SILVA
2. DEDIVAL BRANDÃO DA SILVA
3. GABRIELA DOS SANTOS E SILVA
4. GISLEUDA DE ARAÚJO GABRIEL
5. JACIARA MARIA CAETANO NEVES
6. JESSICA CAROLINE MARQUES LEITE
7. ERIC CLAUDE LEURQUIN
8. PATRÍCIA ISABEL FERREIRA DE LIMA RIKAOUI
9. REJANE APARECIDA DO NASCIMENTO

10. THAISNARA DE MATOS ALVES RIBEIRO

 

LISTA DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:

Não houve inscrições indeferidas.

 

https://www.ufc.br/images/_files/a_universidade/cepe/resolucao_cepe_2017/resolucao29_cepe_2017.pdf
https://www.ufc.br/images/_files/a_universidade/cepe/resolucao_cepe_2018/resolucao10_cepe_2018.pdf


Dê-se ciência e publique-se.

 
Prof. Cícero Anastácio Araújo de Miranda

Diretor do Centro de Humanidades
SIAPE 1666981

 

Documento assinado eletronicamente por CICERO ANASTACIO ARAUJO DE MIRANDA, Diretor de Centro, em
25/11/2021, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2532285 e o código CRC
4959D7CA.

Referência: Processo nº 23067.038585/2021-02 SEI nº 2532285

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

